
    
 

 

CS BRASIL FROTAS LTDA. 
Av. Saraiva nº 400 – sala 8 - Mogi das Cruzes/SP. CEP: 08745-900 

Tel.: (011) 2377 8068 – licitacao.frotas@csfrotas.com.br 

1 

ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO OFICIAL DO CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA – 

CFO. 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 06/2021. 
PROCESSO Nº 26.172/2020. 
UASG Nº 926655. 
REGISTRO DE PREÇOS. 

 

 

CS BRASIL FROTAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 27.595.780/0001-16, com sede na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, no 

Município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo,  CEP 08745-140, por seu representante 

infra-assinado, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria,  apresentar a presente 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021  (“Edital”), nos termos do 

artigo 18, do Decreto nº 5.450/2005, do artigo 41, §2º, da Lei 8.666/1993 e do item 13.1 do 

Edital, pelas razões a seguir expostas: 

 

O Pregão tem o seguinte objeto: 

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, sem 
motorista, sem combustível e pagamento mensal fixo mais quilometragem 
livre rodada, conforme especificação abaixo, para atender as necessidades dos 
27 Conselhos Regionais de Odontologia e uso em todo o território nacional, 
conforme especificações e quantidades constantes neste Edital e seus anexos. 

 

A Impugnante, pessoa jurídica de direito privado atuante no ramo objeto do 

Pregão, tem interesse em participar do certame. Todavia, ao consultar o Edital, constatou item 

em desconformidade com as leis e princípios que regem o certame, o qual deve ser alterado e 

aclarado, conforme será demonstrado abaixo: 

I – PRAZO PARA DISPONIBILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS/INÍCIO DE EXECUÇÃO – INSUFICIÊNCIA. 

TERMO INICIAL DE CONTAGEM DO PRAZO - CONTRADIÇÃO. 

O Edital traz as seguintes previsões sobre a disponibilização dos veículos/início de 

execução:   

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1. A CONTRATADA disponibilizará os veículos para início dos serviços objeto 
desta licitação em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, em 
Brasília-DF, devendo o custo de frete ou entrega estar incluído no preço final.  
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14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
14.1. A CONTRATADA deve:  
14.1.10. Disponibilizar os veículos até 60 (sessenta) dias após a emissão da 
Ordem de Serviço, devendo, no mesmo prazo, apresentar cópia autenticada 
dos documentos dos veículos, os quais deverão previamente ser avaliados e 
aceitos pelo Conselho Federal de Odontologia, bem como apólice de seguro 
geral/total de cada um dos veículos.  

 

Inicialmente cumpre destacar que o Edital estabelece no item 4.1 que o prazo 

para disponibilização dos veículos será contado após a assinatura do contrato e, no item 

14.1.10, que a contagem do prazo será após a emissão da Ordem de Serviço.  

 

O Edital deve prever regras claras e objetivas para contratação, de modo a afastar 

eventuais subjetividades e discricionariedade na interpretação de suas regras, consagrando-se 

a garantia à moralidade, competitividade, isonomia, impessoalidade administrativa e, 

sobretudo, à segurança jurídica. 

 

Superado tal ponto, oportuno frisar que o presente Pregão objetiva a formação de 

Registro de Preços, destarte, é incontroverso que o sistema de registro de preços não obriga a 

Administração a realizar as contratações decorrentes da Ata. 

 

Logo, somente a assinatura do contrato, proporcionará segurança e 

confiabilidade, além de viabilizar garantias materiais para a execução do contrato firmado 

entre as partes.  

 

Além disso, não é certa a contratação com a licitante vencedora pois a presente 

licitação poderá ser revogada por interesse público, tal situação, extremamente temerária, 

justifica totalmente a cautela adotada concernente à aquisição dos veículos somente após 

efetiva formalização do contrato entre as partes. 

 

Neste contexto, evidencia-se que a previsão transcrita acima é extremamente 

restritiva pois inviabiliza a ampliação da disputa e restringe a participação no Pregão à 

empresas que, mesmo diante da incerteza da contratação, já disponham previamente do 

objeto licitado nas especificações exigidas no Edital. Tal circunstância limita a concorrência e 

impede, por consequência, que o edital atinja seu principal objetivo que é a obtenção do 

menor preço para contratação.  
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Acrescente-se ainda que o Edital exige fornecimento de veículos zero quilômetro 

e, alguns necessitam de adaptações específicas. Desta feita, para disponibilização dos veículos, 

a licitante dependerá de circunstâncias externas que fogem ao seu controle, tais como, prazo 

de faturamento imposto pelo fabricante, emplacamento, regularização de documentos, 

preparação dos veículos, os quais demandam tempo considerável e inviabilizam a entrega no 

prazo fixado. 

 

Como se não bastasse, oportuno lembrar que em razão da crise sem precedentes 

causada pela pandemia do coronavírus (covid -19) que vem afetando o país desde meados de 

março de 2020, vários setores da indústria automobilística, comerciantes de veículos e  

fornecedores de serviços estão executando suas atividades em escalas reduzidas de trabalho 

como medida preventiva para evitar a disseminação do surto, por conseguinte, a futura 

contratada dependerá dos prazos que serão apresentados pelas montadoras e demais 

fornecedores de serviços envolvidos no processo de aquisição e preparo dos veículos para 

disponibilizá-los ao contrato. 

 

Ressaltamos, inclusive, que algumas montadoras têm apresentado prazo de até 

120 dias para faturamento de veículos zero km, fato que foi constatado em diligência realizada 

pela Pregoeira de um outro Pregão em que esta empesa participou no Estado de Aracaju, 

conforme reprodução abaixo (doc. anexo): 
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Além disso, em razão do aumento dos casos de Covid, foi noticiada a 

suspensão da produção de veículos nas quatro fábricas existente no Brasil, da montadora 

Volkswagen a partir do dia 24/03/2021, conforme notícia divulgada pela mídia contida no 

link abaixo descrito:  

https://www.oantagonista.com/economia/volkswagen-suspende-producao-no-brasil-por-
aumento-dos-casos-de-covid/ 

 

Diante de tais circunstâncias, resta claro que a contratada dependerá de prazos 

impostos por terceiros para disponibilização dos veículos à contratante, os quais poderão 

superar o prazo de entrega fixado no Edital e prejudicarão o cumprimento da obrigação pela 

contratada, sem que lhe possa ser atribuída qualquer responsabilidade por tais fatos. 

 

Cabe dizer que as regras do edital devem garantir a ampliação da disputa, 

considerando o cenário de crise causado pela pandemia do coronavírus em todo país, 

especialmente, para indústria automobilística.   

 

Não podem ser permitidas condições restritivas que limitem a concorrência e 

impeçam, por consequência, que o edital atinja seu principal objetivo que é a obtenção do 

menor preço para contratação pela Contratante. 
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Desta forma, em razão da crise sem precedentes que atinge todo o país, causada 

pela pandemia do coronavírus e, considerando que os impactos negativos na produção de 

veículos vêm se agravando novamente em razão do aumento do contágio (fato notório) 

entendemos que o prazo de entrega deve ser estendido para viabilizar seu cumprimento, em 

razão das sérias consequências causadas por este momento crítico que passamos. 

 

Assim, seja por colocar em indevida vantagem eventuais licitantes que já possuem 

o veículo objeto da locação, seja porque restringe indevidamente a participação no certame, o 

Edital viola o caput e §1º, inciso I, do artigo 3º, da Lei 8.666/93 e o artigo 37 da Constituição 

Federal.  

 

Ante o exposto, visando garantir a ampliação da disputa com participação de um 

maior número de licitantes em busca do menor preço para contratação, se requer alteração 

do Edital para fixar: 

 

a) Fixar momento único para início da contagem do prazo de disponibilização dos 

veículos (a partir da assinatura do contrato ou a partir da emissão da Ordem 

de Serviço). 

 

b) Prazo de 120 (cento e vinte) dias para disponibilização dos veículos.  

 

c) Eventualmente, caso o pedido para dilação do prazo de não seja deferido, 

questionamos: 

c.1) poderá ser fornecido veículo seminovo, que esteja na posse legal da 

contratada e seja de propriedade de terceiros (empresa do mesmo grupo 

econômico da contratada) para atendimento provisório do contrato até 

entrega dos veículos zero km definitivos e, neste caso, os veículos provisórios 

poderão ser utilizados por até 120 dias? 

Ressaltamos que tal hipótese não caracteriza “subcontratação” pois a 

Contratada se manterá como única e exclusiva responsável pela execução do 

contrato e apenas se utilizará de veículos em nome de terceiro que estejam 

em sua posse legal. 
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II- DOS PEDIDOS. 

Ante o exposto, com o objetivo de garantir a proposta mais vantajosa para a 

Administração, em estrito cumprimento aos princípios da competitividade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, que regem os certames licitatórios no geral e ao Pregão 

no particular, requer seja acolhida a presente impugnação ao Edital, para que sejam feitas as 

alterações apontadas acima, designando-se nova data para a realização do Pregão, em razão 

das necessárias adequações. 

 

Sem prejuízo do acima exposto, requer seja observado o prazo estipulado no item 

13.1.1 do Edital para manifestação sobre a impugnação ora apresentada. 

 

São Paulo, 29 de março de 2021. 

 

 

 

CS BRASIL FROTAS LTDA 

 

 

Contato: Eduardo Sousa Botelho  

Telefones de Contato: (11) 2377 8198 
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

CS BRASIL FROTAS LTDA

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL

NIRE 

35230535746

CNPJ 

27.595.780/0001-16

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

127.788/21-9

DATA DO ARQUIVAMENTO 

03/03/2021

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

17/03/2021

HORA DE EXPEDIÇÃO 

15:10:07

CÓDIGO DE CONTROLE 

148891704

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 17/03/2021 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.
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quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 39' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA

CS BRASIL FROTAS LTDA

0LOCNPJ/ME 27 595 780/0001 16

NIRE 35 230 535 746

Por meio do presente instrumento, a parte adiante nomeada e qualificada

cs BRASIL PARTICIPAÇÓES E LOCAÇÓES s A com sede na Avenida Saraiva 400 sala 10A Bairro Vila Cintra

Mogi das Cruzes SP, CEP 08745 900 inscrita no CNPJ/ME sob o nº 35 502310/0001—99 com seu ato constitutivo

registrado na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo (”JUCESP ) sob o NIRE 35300559631, neste ato

representada por seus Diretores João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho, brasileiro casado, administrador de

empresas, portador da cedula de identidade RG MG 7592 374 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº

043 780 526 36 e Anselmo Tolentino Soares Junior, brasileiro, casado, contador, portador da cedula de

identidade RG n CM881638 RFB/RJ inscrito no CPF/ME sob o nº 028 449 777 07 ambos com endereço

comercial na Avenida Saraiva, nº 400, Bras Cubas, Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08745 900;

Única sócia da CS BRASIL FROTAS LTDA , com sede na Avenida Saraiva, 400 sala 08, na cidade de Mogi das Cruzes

SP, CEP 08745 900, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 27 595 780/0001 16, com seu ato constitutivo arquivado na

JUCESP registrado sob NIRE 35 230 535 746, doravante denominada apenas ”Sociedade", resolve o quanto

segue

1 ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

1 1 Consignar a destituiçao do diretor Adriano Thiele ocorrida nesta data

1 2 Alterar a redação da Cláusula Sº para constar que (i) a eleição dos Administradores poderá ser realizada em

ato separado e/ou no Contrato Social, (ii) excluir o Paragrafo 2º da Cláusula 5ª tendo em vista que os

Administradores serão eleitos em ato separado, e (iii) consignar que os Administradores atuarao sob a

designaçao de Diretor sem designaçao específica

1 3 Em razão das deliberações acima, a Cláusula sº do Contrato Social passa a vigorar com a seguinte redação

”Cláusula 5! A administração da Sociedade sera realizada por uma Diretoria composta por até 5 (cinco)

membros sócios ou não, podendo ser eleitos em ato separado e/ou no Contrato Social, os quais atuarão sob a

designação de Diretor sem desrgnaçõo especuªica, aos quais caberão u administração da Sociedade na forma

prevista neste Contrato

9 1º A Sociedade será representada sempre em conjunto de 02 (dois) diretores, dispensada, em quaisquer dos

casos, a prestação de caução sendo o mandato por prazo indeterminado

NWA
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6 2º A sociedade, representada na forma deste Contrato, poderá nomear procuradores, culo mandato devera ter

prazo determinado salvo no caso de procuração outorgada a advogados, para fins judiciais ou para processos

administrativos, hipoteses em que o prazo poderá ser indeterminado

& 3º A Diretoria tem direito ao recebimento de pro Iabore a serfixado pelos sócios
"

2 ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA FILIAL

2 1 Alterar o endereço da filial situada em Ananindeua PA, conforme indicado abaixo

DE PSG Oseas Silva, 316, Km 03, sala 02, Bairro Guanabara, Ananindeua PA, CEP 67010 510

(CNPJ/ME 27 595 780/0008 92 NIRE 15900462984)

PARA Rodovia BR 316, s/n, km 5, galpao 13, sala CS Brasil 2, Bairro Coqueiro, Ananindeua PA, CEP 67015 220

2 2 Em face do deliberado acima a Cláusula lª passa a vigorar com a seguinte redaçao

”Cláusula 19 A CS BRASIL FROTAS LTDA é uma sacredade limitada e tem sua sede eforo na Avenida Saraiva, nº

400, sala 08 na cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08745 900, podendo por deliberação de

seus sócios, criar ou extinguir fÍÍIGIS, escritorios, estabelecimentos, ou outras dependencias em todo territorio

nacional e no exterior

Parágrafo unico-A Sacredade possui as segumtesfíllals

SÃO PAULO SP

Rua Julia Santos Paiva Rio, nº 166, sala 02, Bairro Vila

Santana Sao Paulo SP CEP 04679 000

(CNPJ/ME 27 595 780/0002-05 NIRE 35905320441)

GUARAREMA SP

Rua Dr Falcao, nº 606, sala 02, Bairro Centro,

Guararema SP CEP 08900 000

(CNPJ/ME 27 595 780/0003 88 NIRE 35905320459)

sÃo PAULO SP

Rua Eugenio de Freitas, nº 454, sala 02, lote A, Vila

Guilherme São Paulo SP CEP 02060000

(CNPJ/ME27 595 780/0004 69 NIRE 35905321030)

NATAL RN
Avenida Bernardo Vieira, nº 813 Bairro Quintas, Natal

RN CEP 59035 015

(CNPJ/ME 27 595 780/0005-40 NIRE 24900298774)

sÃomsÉ sc

Avenida Josué di Bernardi nº 14, sala 02, Bairro

Campinas SãoJosé SC CEP 88101 200

(CNPJ/ME 27 595 780/0006 20- NIRE 42901164652)

GOIÃNIA GO
Rua João Alves de Queiroz, 670, sala 02, Chácara

Retiro Goiânia GO CEP 74665 832

(CNPJ/ME 27 595 780/0007 01 NIRE 52900946442)

ANANINDEUA PA
Rodovia BR 316, s/n, km 5, galpao 13, sala CS Brasil

2, Bairro Coqueiro, Ananindeua PA, CEP 67015 220

(CNPJ/ME 27 595 780/0008 92 NIRE 15900462984)

VÁRZEA GRANDE MT
Rodovia dos Imigrantes, s/n, sala 02 km 24, Bairro

Jeanne Várzea Grande MT CEP 78132-400

(CNPJ/ME 27 595 780/0009 73 NIRE 51900449120)

RECIFE PE

Rua Guimaraes Peixoto, 75, sala 1208, Edif One Way,

Núcleo Emp, Bairro Casa Amarela, Recife PE, CEP

52051 305

(CNPJ/ME 27 595 780/0010 07 NIRE 26900732581)

CONTAGEM MG
Avenida Sócrates Mariani Bittencourt, 1139, sala 2,

Bairro Cinco Contagem MG CEP 32010 010

(CNPJ/ME 27 595 780/0011 98 NIRE 31902560811)
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PORTOALEGRE RS

Rua Lauro Muller, nº 860 sala 106 B Bairro

Navegantes Porto Alegre RS CEP 90240 130

(CNPJ/ME27 595 780/0012 79 NIRE 43901905874)

TERESINA PI

Rua Guapore, nº 2074, sala 02, Bairro Aeroporto,

Teresina PI CEP 64007 050

(CNPJ/ME 27 595 780/0013 50 NIRE 22900203313)

BELO HORIZONTE MG
Avenida Barao Homem de Melo, nº 2781, loja 3, sala

5 Bairro Estoril Belo Horizonte MG CEP 30494 085

(CNPJ/ME 27 595 780/0014 30 NIRE 31902565198)

CURITIBA PR

Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 3890, Bairro

Parolin Curitiba PR CEP 80220—001

(CNPJ/ME 27 595 780/0015 11 NIRE 41901692755)

SALVADOR BA
Rodovia BA 526, nº 2091, galpao 12, bairro Cassange,

Salvador BA CEP 41505 220

(CNPJ/ME 27 595 780/001600 NIRE 29901255500)

CAMPINAS SP

Avenida Barão de Itapura, 2447, 2473, sala 01, Jardim

Guanabara Campinas SP CEP 13073 300

(CNPJ/ME 27 595 780/0017 83 NIRE 35905646273)

FORTALEZA CE

Rua Maximiano Barreto 33 sala 02, Bairro Messejana,

Fortaleza CE CEP 60842 160

(CNPJ/ME 27 595 780/0018 64 NIRE 23900649835)

VITORIA ES

Avenida Fernando Ferrari, 2727, sala 01, Segurança do

Lar Vitoria ES CEP 29072 340

(CNPJ/ME 27 595 780/001945 NIRE 32900603620)

BRASÍLIA DF

Setor Scia, s/n, quadra 8, conjunto 11, Lote 21, Zona

Industrial(Guara) Brasília DF CEP 71250 725

(CNPJ/ME 27 595 780/0020 89 NIRE 53900390615)

UBERLÃNDIA MG
Rua Paris, 1527, Bairro Tibery, Uberlandia MG, CEP

38405 082

(CNPJ/ME 27 595 780/0021 60 NIRE 31902691151)

RECIFE PE

Avenida Marechal Mascarenhas Moraes, 2080, sala B,

Bairro Imbiribeira Recife PE CEP 51180001

(CNPJ/ME 27 595 780/0022—40 NIRE 26900781973)

PALMAS TO
Quadra 912 Sul Alameda 7, s/n, Conj Q1, lote 1, Plano

Diretor Sul Palmas TO CEP 77023 482

(CNPJ/ME 27 595 780/0023 21 NIRE 17900177327)

JOÃO PESSOA PB

Avenida Senador Ruy Carneiro, 115, COIXO Postal 1374,

1º andar, Bairro anamar, João Pessoa PB, CEP

58032 100

(CNPJ/ME 27 595 780/0024 02 NIRE 25900440351)

RIO DEJANEIRO RI

Avenida Brasil, 8191, sala 01 Ramos, Rio de Janeiro

RJ CEP 21030 000

(CNPJ/ME 27 595 780/0025 93 NIRE 33901559731)

CAMPO GRANDE MS
Avenida Eduardo Elias Zahran, 2871, sala 01, Vila

Antonio Vendas Campo Grande MS CEP 79003 000

(CNPJ/ME 27 595 780/0026 74 NIRE 54920043679)

UBERABA MG
Avenida Tenente Coronel Bento Ferreira, 160, Bairro

Merces Uberaba MG CEP 38060 240

(CNPJ/ME 27 595 780/0027 55 NIRE 31920010003)

PORTO VELHO RO
Avenida Lauro Sodré, 1108 sala 06, Bairro Olaria,

Porto Velho RO CEP 76801 284

(CNPJ/ME 27 595 780/0028 36 NIRE 11900292201)

NOSSA SENHORA DO SOCORRO SE

Rodovia BR 101, s/n, km 92, sala 03, Bairro Palestina,

Nossa Senhora do Socorro SE CEP 49160 00

(CNPJ/ME 27 595 780/0029 17 NIRE 28900292206)

FEIRA DE SANTANA BA
Rodovia BR 324, s/n, Bairro Humildes, Feira de

Santana BA CEP 44135-000

(CNPJ/ME 27 595 780/0030 50 NIRE 29902016746)

3 ºbservada as deliberaçoes acima, a Sócia resolve consolidar o Contrato Social da Sociedade, que passa a

vigorar com a seguinte redaçao
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CONTRATO SOCIAL DA CS BRASIL FROTAS LTDA

CNPJ/ME 27 595 780/0001 16

NIRE 35 230 535 746

CAPÍTULO | DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

Cláusula 1! A CS BRASIL FROTAS LTDA é uma sociedade limitada e tem sua sede e foro na Avenida Saraiva, nº

400 sala 08, na cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08745 900, podendo, por deliberaçao de

seus sócios, criar ou extinguir filiais, escritórios, estabelecimentos, ou outras dependencias em todo território

nacional e no exterior

Parágrafo único— A Sociedade possui as seguintes filiais

sÃo PAULO SP

Rua Julia Santos Paiva Rio, nº 166, sala 02, Bairro Vila

Santana Sao Paulo SP CEP 04679 000

(CNPJ/ME 27 595 780/0002—05 NIRE 35905320441)

GUARAREMA SP

Rua Dr Falcao, nº 606, sala 02, Bairro Centro,

Guararema SP CEP 08900 000

(CNPJ/ME 27 595 780/0003 88 NIRE 35905320459)

SÃO PAULO SP

Rua Eugenio de Freitas, nº 454, sala 02, lote A, Vila

Guilherme Sao Paulo SP CEP 02060 000

(CNPJ/ME27 595 780/0004 69 NIRE 35905321030)

NATAL RN
Avenida Bernardo Vieira nº 813, Bairro Quintas, Natal

RN CEP 59035 015

(CNPJ/ME 27 595 780/0005—40 NIRE 24900298774)

SÃO JOSÉ SC

Avenida Josue di Bernardi, nº 14, sala 02, Bairro

Campinas Sãolosé SC CEP 88101 200

(CNPJ/ME 27 595 780/0006 20- NIRE 42901164652)

GOIÃNIA GO
Rua Joao Alves de Queiroz, 670, sala 02, Chácara

Retiro Goiania GO CEP 74665 832

(CNPJ/ME 27 595 780/0007 01 NIRE 52900946442)

ANANINDEUA PA
Rodovia BR 316, s/n, km 5, galpão 13, sala CS Brasil

2, Bairro Coqueiro, Ananindeua PA, CEP 67015 220

(CNPJ/ME 27 595 780/0008 92 NIRE 15900462984)

VÁRZEA GRANDE MT
Rodovia dos Imigrantes, s/n, sala 02, km 24, Bairro

Jeanne Várzea Grande MT CEP 78132-400

(CNPJ/ME 27 595 780/0009 73 NIRE 51900449120)

RECIFE PE

Rua Guimaraes Peixoto, 75, sala 1208, Edif One Way,

Núcleo Emp, Bairro Casa Amarela, Recife PE, CEP

52051 305

(CNPJ/ME 27 595 780/0010—07 NIRE 26900732581)

CONTAGEM MG
Avenida Sócrates Mariani Bittencourt, 1139, sala 2,

Bairro Cinco Contagem MG CEP 32010 010

(CNPJ/ME 27 595 780/0011 98 NIRE 31902560811)

PORTO ALEGRE RS

Rua Lauro Muller, nº 860, sala 106 B, Bairro

Navegantes Porto Alegre RS CEP 90240 130

(CNPJ/ME27 595 780/0012 79 NIRE 43901905874)

TERESINA Pl

Rua Guaporé, nº 2074, sala 02, Bairro Aeroporto,

Teresina PI CEP 64007 050

(CNPJ/ME 27 595 780/0013 50 NIRE 22900203313)

BELO HORIZONTE MG
Avenida Barão Homem de Melo, nº 2781, loja 3, sala

5 Bairro Estoril Belo Horizonte MG CEP 30494—085

(CNPJ/ME 27 595 780/0014 30 NIRE 31902565198)

CURITIBA PR

Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 3890, Bairro

Parolin Curitiba PR CEP 80220 001

(CNPJ/ME 27 595 780/0015 11 NIRE 41901692755)

SALVADOR BA
Rodovia BA 526, nº 2091, galpão 12, bairro Cassange,

Salvador BA CEP 41505 220

(CNPJ/ME 27 595 780/0016-00 NIRE 29901255500)

CAMPINAS SP

Avenida Barão de Itapura, 2447, 2473 sala 01, Jardim

Guanabara Campinas SP CEP 13073 300

(CNPJ/ME 27 595 780/0017 83 NIRE 35905646273)
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FORTALEZA CE

Rua Maximiano Barreto, 33, sala 02, Bairro Messejana,

Fortaleza CE CEP 60842 160

(CNPJ/ME 27 595 780/0018 64 NIRE 23900649835)

VITORIA ES

Avenida Fernando Ferrari, 2727, sala 01, Segurança do

Lar Vitoria ES CEP 29072 340

(CNPJ/ME 27 595 780/001945 NIRE 32900603620)

BRASÍLIA DF

Setor Scia s/n, quadra 8, conjunto 11, Lote 21, Zona

IndustriaI(Guara) Brasília DF CEP 71250 725

(CNPJ/ME 27 595 780/0020 89 NIRE 53900390615)

UBERLÃNDIA MG
Rua Paris, 1527, Bairro Tibery, Uberlândia MG, CEP

38405 082

(CNPJ/ME 27 595 780/0021 60 NIRE 31902691151)

RECIFE PE

Avenida Marechal Mascarenhas Moraes, 2080, sala B,

Bairro Imbiribeira Recife PE CEP 51180-001

(CNPJ/ME 27 595 780/0022-40 NIRE 26900781973)

PALMAS TO
Quadra 912 Sul Alameda 7, s/n, Conj Ql, lote 1, Plano

Diretor Sul Palmas TO CEP 77023482

(CNPJ/ME 27 595 780/0023 21 NIRE 17900177327)

JOÃO PESSOA PB

Avenida Senador Ruy Carneiro, 115, Caixa Postal1374,

1º andar, Bairro anamar João Pessoa PB CEP

58032 100

(CNPJ/ME27 595 780/0024 02 NIRE 25900440351)

RIO DEJANEIRO RJ

Avenida Bras", 8191, sala 01, Ramos, Rio de Janeiro

RJ CEP 21030 000

(CNPJ/ME 27 595 780/0025 93 NIRE 33901559731)

CAMPO GRANDE MS
Avenida Eduardo Elias Zahran, 2871, sala 01, Vila

AntonioVendas Campo Grande MS CEP 79003 000

(CNPl/ME 27 595 780/0026 74 NIRE 54920043679)

UBERABA MG
Avenida Tenente Coronel Bento Ferreira, 160, Bairro

Merces Uberaba MG CEP 38060 240

(CNPJ/ME 27 595 780/0027 55 NIRE 31920010003)

PORTO VELHO RO
Avenida Lauro Sodré, 1108, sala 06, Bairro Olaria,

Porto Velho RO CEP 76801 284

(CNPJ/ME 27 595 780/0028 36 NIRE 11900292201)

NOSSA SENHORA DO SOCORRO SE

Rodovia BR 101, s/n, km 92, sala 03, Bairro Palestina,

Nossa Senhora do Socorro SE, CEP 49160 00

(CNPJ/ME 27 595 780/0029 17 NIRE 28900292206)

FEIRA DE SANTANA BA
Rodovia BR 324, s/n, Bairro Humildes, Feira de

Santana BA CEP 44135-000

(CNPJ/ME 27 595 780/0030 50 NIRE 29902016746)

"

Cláusula 2! A Sociedade tem por objeto a locaçao de veículos automotores, máquinas e equipamentos de

qualquer natureza, com ou sem condutor, e prestaçao dos serviços de gerenciamento e gestao de frota,

podendo ainda, participar de outras sociedades, como sócia ou acionista

Cláusula 3! O prazo de duraçao da sociedade é indeterminado tendo iniciado suas atividades em 20/03/2017

CAPÍTULO II DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 49 O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em bens e em moeda corrente

nacional, neste ato é de R$ 776 722 201,00 (setecentos e setenta e seis milhoes, setecentos e vinte e dois mil e

duzentos e um reais), dividido em 776 722 201 (setecentos e setenta e seis milhões, setecentos e vinte e dois

mil e duzentas e uma) quotas sociais, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma detidas integralmente

pela sócia cs BRASIL PARTICIPAÇÓES E LOCAÇÓES s A

Parágrafo único Nos termos do artigo 1 052 do Código Civil, a responsabilidade de cada um dos sócios é restrita

ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social

W"
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CAPÍTULO ||| ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO

Cláusula 5! A administraçao da Sociedade será realizada por uma Diretoria composta por ate 5 (cinco)

membros, sócios ou nao, podendo ser eleitos em ato separado e/ou no Contrato Social, os quais atuarao sob a

designaçao de Diretor sem designaçao específica aos quais caberao a administraçao da Sociedade na forma

prevista neste Contrato

& lª A Sociedade será representada sempre em conjunto de 02 (dois) diretores dispensada, em quaisquer dos

casos a prestaçao de cauçao sendo o mandato por prazo indeterminado

& 29 A sociedade representada na forma deste Contrato, poderá nomear procuradores, cujo mandato devera ter

prazo determinado, salvo no caso de procuraçao outorgada a advogados, para fins judiciais ou para processos

administrativos, hipóteses em que o prazo podera ser indeterminado

9 3º A Diretoria terá direito ao recebimento de pro Iabore a ser fixado pelos sócios

CAPÍTULO IV DELIBERAÇÓES SOCIAIS

Cláusula 6! Os sócios reunir se ão ordinariamente, ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao

termino do exercício, para os fins previstos no art 1 078 do Codigo Civil, e extraordinariamente, a qualquer tempo,

por convocaçao de qualquer delas, com 5 (cinco) dias de antecedencia, especificando o dia e a hora da reunião bem

como a ordem do dia

Cláusula 7! As deliberaçoes sociais de toda e qualquer natureza ou efeito inclusive para aprovaçao de emissões

de títulos e valores mobiliários dentre os quais notas promissórias comerciais, para ofertas públicas ou privadas,

serão tomadas por maioria de votos, correspondendo um voto a cada quota, salvo quando a lei exigir quórum

qualificado

CAPÍTULO v CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula 8! Os sócios obrigam se a nao alienar, ceder, transferir ou dispor, sob qualquer forma ou a qualquer

título suas quotas, sem observancia das regras contidas nos paragrafos desta clausula

é lª O sócio interessado na venda de suas quotas obrigatoriamente, notificara os outros sócios acerca dessa

decisao, por escrito, indicando o valor, o prazo e a forma de pagamento, e o nome do terceiro interessado

& 2º A notificação deverá estar acompanhada de carta firmada pelo terceiro interessado (a "PROPOSTA'), na

qual este se obrigue, em caráter irrevogável e incondicional, a comprar as quotas do sócio ofertante

5 3º Os sócios titulares do direito de preferencia terao o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que

forem notificados para externar sua decisao de comprar a participação oferecida pelo preço e condições

apresentadas pelo terceiro interessado

5 4º A falta de resposta à notificaçao acima mencionada implicará no desinteresse de comprar

5 59 Nao havendo o exercício do direito de preferencia, o sócio interessado na venda poderá realizá Ia ao

terceiro interessado, dentro do prazo assinalado na proposta, nos exatos termos do que ali constar, qualquer

modificaçao nas condiçoes de alienação indicadas na proposta, ou o decurso do prazo nela estabelecido, sem
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que tenha sido completada a alienação ao terceiro, configurara nova e distinta alienação, que somente poderá

ser contratada após nova oferta aos outros sócios nos termos do acima disposto para que estes possam exercer

seu direito de preferencia

CAPÍTULO VI DA LIQUIDAÇÃO

Cláusula si A sociedade não sera dissolvida em razao da exclusao, dissolução, saída, morte, insolvencia ou

incapacidade de quaisquer dos sócios e continuará com os sócios remanescentes e com os herdeiros, ou

sucessores do falecido, que nela serao devidamente admitidos observado o disposto nos paragrafos desta

cláusula

5 19 No caso de dissolução ou o falecimento de quaisquer sócios, o ingresso de seus herdeiros necessários

e/ou sucessores ao quadro societário dependerá de consentimento expresso da totalidade dos sócios

remanescentes Nao havendo o ingresso dos herdeiros ou sucessores na Sociedade, os seus haveres deverao

ser pagos conforme estabelecido no é 29 desta cláusula

& 2º Os haveres do sócio retirante, dissolvido, excluído, falecido ou insolvente, conforme o caso, serao

apurados com base no valor patrimonial da sociedade na data do evento, e serao liquidados em 12 (doze)

parcelas mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano, vencendo a

primeira 90 (noventa) dias apos a data do evento

CAPÍTULO VII DAS DISPOSIÇÓES GERAIS E FINAIS

Cláusula 10 O exercício social encerrar se á em 31 de dezembro de cada ano, ocasiao em que serao levantadas as

demonstrações financeiras, com base nas quais os sócios decidirao sobre o destino do resultado apurado

Parágrafo único A criterio dos sócios a Sociedade poderá levantar balanços intermediários, intercalares e/ou

extraordinarios para fms contabeís ou para distribuiçao de lucros

Cláusula 11 Para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Sao

Paulo, com preterição de qualquer outro, ainda que privilegiado

Cláusula 12 Este contrato regula se pelo Código Civil à luz do qual serao decididos os casos omissos, aplicando

se, subsidiariamente, a Lei das Sociedades Anônimas

E, por estar assim justo e contratado, a parte assina o presente instrumento particular em 3 (tres) vias, de igual

forma e teor

São Paulo, 22 dejaneiro de 2021

úwÍ/á m Ácá ]Q/vápé
cs BRASIL PARTICIPAÇÓES E LOCAçõÉs s A

10 D Bosco Ribeiro de Oliveira Filho Anselmo Tolentino Soares Junior

Sócia

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 399 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA cs BRASIL FROTAS LTDA

Certifico o registro sob o nº 127.788/21-9 em 03/03/2021 da empresa CS BRASIL FROTAS LTDA, NIRE nº 35230535746, protocolado sob o nº 0174933216. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 17/03/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 148891704. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



.....

. ........

lllIllIIIllHlIIIHIIHIIH|IIIHI|IH|IIIHII|llllll
lllllll

Certifico o registro sob o nº 127.788/21-9 em 03/03/2021 da empresa CS BRASIL FROTAS LTDA, NIRE nº 35230535746, protocolado sob o nº 0174933216. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 17/03/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 148891704. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.






		2021-03-29T13:20:55-0300
	EDUARDO SOUSA BOTELHO:08593699600




